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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA-

Processo n°	 10510.001917/2002-03

Recurso n°	 132.205 Voluntário

Matéria	 PIS. AUTO DE INFRAÇÃO.

Acórdão n°	 203-12.427

Sessão de	 20 de setembro de 2007

Recorrente	 USINA SÃO JOSÉ PINHEIRO LTDA.

Recorrida	 DRJ em SALVADOR-BA

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

Período de apuração: 31/08/1997 a 31/12/1997

Ementa: NORMAS PROCESSUAIS. OPÇÃO PELA
VIA JUDICIAL. DESISTÊNCIA DA ESFERA
ADMINISTRATIVA.

O contribuinte que busca a tutela jurisdicional abdica
da esfera administrativa, na parte em que trata do
mesmo objeto.

COFINS. AUTO DE INFRAÇÃO ELETRÔNICO.
PERÍODOS DE APURAÇÃO 08/1997 A 12/1997.
VALOR DECLARADO EM DCTF COM
COMPENSAÇÃO. SALDO A PAGAR REDUZIDO.
CONFISSÃO	 DE	 DIVIDA	 NÃO
CARACTERIZADA. NECESSIDADE DE
LANÇAMENTO. LEI N° 11.051/2004, ART. 25.
EXONERAÇÃO DA MULTA DE OFICIO.

No período em que a DCTF considera confissão de
dívida apenas os saldos a pagar, os valores declarados
como compensados devem ser lançados, sendo as
multas de oficio respectivas exoneradas em virtude da
aplicação retroativa do art. 25 da Lei n° 11.051/2004,
que alterou a redação do art. 18 da Lei n° 10.833/2003
de modo a determinar o lançamento da multa isolada
apenas nas hipóteses de sonegação, fraude e conluio.

Recurso provido em parte.
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Vistos, relatados e discutidoços presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, em não conhecer do recurso em
parte, em face da opção pela via judicial e, na parte conhecida, em dar provimento parcial ao
recurso, para cancelar a multa de oficio. Vencidos os Conselheiros Silvia de Brito Oliveira
(Relatora), Eric Moraes de Castro e Silva e Mauro Wasilewski (Suplente) que davam
provimento integral ao recurso. Designado o Conselheiro Emanuel Carlos Dantas de Assis para
redigir o voto vencedor.

-

ÁNTONIOJEZERRA NETO

Presidente

adleite-
EMAN4U0Øverr ér , T o DE ASSIS

Relator-Designado

Participou, ainda, do presente julgamento, o Conselheiro Odassi Guerzoni Filho.

Ausente o Conselheiro Luciano Pontes de Maya Gomes.
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Relatório

Contrá a pessoa jurídica qualificada neste processo foi lavrado auto de infração
eletrônico para formalizar a exigência de crédito tributário relativo à contribuição para o
Programa de Integração Social (PIS) decorrente dos fatos geradores ocorridos em outubro a
dezembro de 1997.

Ensejou o lançamento a constatação, em auditoria interna de Declaração de
Créditos e Débitos Tributários Federais (DCTF), de que o processo judicial informado para
amparar as compensações informadas não fora comprovado, constando no Anexo I do auto de
infração a expressão "Proc jud não comprovad".

A exigência tributária foi impugnada, acostando-se aos autos cópias de consulta
processual da Ação Ordinária n° 96.001791-3 informada na DCTF auditada, e a Delegacia da
Receita-Federal-de Julgamento de Salvador-BA (DRJ/SDR) não conheceu da impugnação, por
ter verificado concomitância da matéria autuada nas esferas judicial e administrativa, com
conseqüente renúncia a esta última.

Tempestivamente a contribuinte interpôs o recurso constante das fls. 55 a 59,
para alegar, em síntese, que obteve decisão judicial, com trânsito em julgado, que lhe garantiu
o direito de compensar valores pagos indevidamente a título de PIS, em virtude dos Decretos-
Leis n's 2.445 e 2.449, ambos de 1988, com parcelas vincendas do próprio PIS.

É o Relatório.
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Conselheira SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA, Relatora •

O recurso é tempestivo, por isso dele conheço.

Inicialmente, registre-se que não parece estar aqui configurada a concomitância
entre as vias judicial e administrativa, pois naquela — via judicial — o objeto da ação parece ser
o pagamento indevido de PIS e a utilização do crédito decorrente desse indébito para
compensar débitos do próprio PIS, enquanto nestes autos — via administrativa —, o que se
discute, em face do enquadramento legal e da situação fática descrita no auto de infração, é tão
somente a existência de processo judicial, no qual a recorrente seja parte, que lhe garanta o
direito de proceder à compensação vinculada na DCTF.

-Ocorre que, na- ausência da petição inicial apresentada nos autos do processo
judicial, não se pode afirmar a existência de concomitância entre as vias judicial e
administrativa. Contudo, para as razões de decidir que se seguem, é despiciendo conhecer esse
aspecto da questão.

Note-se que a exigência tributária de que cuida este processo fundamentou-se,
ao cabo, na inexistência do processo judicial informado como origem dos créditos vinculados
aos débitos declarados nas DCTF e resta comprovado nos autos não ser verdadeira essa
acusação, pois o processo n° 96.0001791-3 em que foi apresentado o Recurso Especial (Resp)
n° 517.027-SE inclusive transitou em julgado em 03 de março de 2004, conforme certidão à fl.
66.

Sendo assim, comprovado que a recorrente figura na relação estabelecida na
supracitada ação ordinária, é de se concluir pela ausência do suporte fático que dera ensejo à
exigência tributária objeto destes autos, devendo, pois, ser cancelado.

Nesse ponto, cabe salientar a total dissonância entre o auto de infração e o
julgamento da instância recorrida, pois, se o lançamento decorreu da não comprovação do
processo judicial, não parece congruente que, instaurado o litígio, o órgão julgador decida não
conhecer da impugnação porque a matéria está sendo tratada no processo judicial que a
fiscalização afirmou não existir.

Ademais, trata-se aqui de crédito tributário declarado pelo sujeito passivo em
DCTF, cujo suporte legal para a constituição em auto de infração era o art. 90 da Medida
Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, que impunha a lavratura de auto de infração
para formalizar a exigência de débito na hipótese de se verificar compensação indevida
informada na DCTF.

Ocorre que o dispositivo legal em questão foi referenciado no art. 18 da Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003, que, com a redação dada pela Lei n° 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, prescreve:

"Art. 18. O lançamento de oficio de que trata o ar. 90 da Medida
Provisória n 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à
imposição de multa isolada em razão da não-homologação de
compensação declarada pelo sujeito passivo nas hipóteses em que ficar (-"A
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caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei
no 4.502, de 30 de novembro de 1964."

Posteriormente, com o advento da MP n° 351, de 22 de janeiro de 2007,
convertida na Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, o referido art. 18 passou a exibir a
seguinte redação:

"Art.18.0 lançamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisória n 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à
imposição de multa isolada em razão de não-homologação da
compensação, quando se comprove falsidade do declaração
apresentada pelo sujeito passivo.

§22A multa isolada a que se refere o capta deste artigo será aplicada
no percentual previsto no inciso Ido caput do art. 44 da Lei n2 9.430,
de 27 de dezembro de 1996,-aplicado em dobro, e - terá coino base de
cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.

§nerá também exigida multa isolada sobre o valor total do débito
indevidamente compensado, quando a compensação for considerada
não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei n2
9.430, de 1996, aplicando-se o percentual previsto no inciso Ido caput
do art. 44 da Lei n' 9.430, de 1996, duplicado na forma de seu §
quando for o caso.

(4"

Note-se que a constituição de crédito tributário em auto de infração relativo a
débito confessado em DCTF ficou restrita ao âmbito do novo modelo jurídico dispensado às
compensações tributárias com a instituição de Declaração de Compensação (DCOMP), com
caráter de confissão de dívida, e, ainda, limitado ao lançamento de multa isolada na hipótese de
comprovada falsidade de declaração.

Destarte, a cobrança do crédito tributário na hipótese de que resultou estes autos,
quando cabível, deve ter prosseguimento por meio das respectivas DCTF, por constituírem
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para cobrança do débito ali declarado, por
força do disposto no art. 50, § 1°, do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, estando,
pois, já resguardado o crédito tributário dos efeitos da decadência.

Pelas razões expostas, voto pelo provimento do recurso para cancelar o
lançamento, visto que não subsiste o suporte fático nele apontando e, ainda, com fundamento
no art. 106, inc. II, "a", do CTN, pela carência do suporte legal.

Sala das Slessões, em 20 de setembro de 2007
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Voto Vencedor	 •

CONSELHEIRO EMANUELCARLOS DANTAS DE ASSIS, Relator-Designado

Reporto-me ao relatório e voto da ilustre relatora, para pedir vênia e dela
discordar por interpretar que na situação dos autos o lançamento deve ser mantido, com
exclusão apenas da multa de oficio. Daí caber dar provimento parcial ao Recurso Voluntário.

Quanto ao mérito do direito à compensação, é questão debatida no Judiciário.
Neste ponto descabe a este tribunal administrativo qualquer pronunciamento, tendo em vista o
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 6.830/80. A propositura pelo contribuinte de ação judicial
contra a Fazenda, antes ou posteriormente à autuação, com o mesmo objeto da lide
administrativa, importa em renúncia a esta última.

Na situação em tela, constata-se que o Poder Judiciário, na ação judicial n°
96.0001791-3, com Recurso Especial n°517.027-SE e trânsito em julgado em 03 de março de
2004, se pronunciou inclusive quanto ao índice de correção monetária a ser adotado no cálculo
do crédito a que a contribuinte faria jus.

A nobre relatora não vê configurada a concomitância por considerar que, nesta
seara administrativa, em face do enquadramento legal e da situação fática descrita no auto de
infração discute-se tão-somente a existência ou não de processo judicial, no qual a recorrente
seja parte e que lhe garanta (ou não) o direito de proceder à compensação vinculada em DCTF,
cuja origem é o indébito PIS pago indevidamente. Para ela, a exigência tributária, no que
fundada na inexistência do processo judicial informado como origem dos créditos vinculados
aos débitos declarados nas DCTF, deve ser cancelada porque demonstrado o contrário: existe,
sim, a ação judicial referida.

Entendo diferente porque o pressuposto fático do lançamento é, no fundo, a
inexistência dos créditos alegados com base na ação judicial informada na DCTF, e não
simplesmente a inexistência do processo judicial referido. Embora admitindo que a descrição
constante do Auto de Infração é lacônica e podia ser aperfeiçoada, ressalto que não houve
qualquer prejuízo à defesa do contribuinte, que desde o primeiro momento demonstrou
compreender por inteiro a autuação. Tanto assim que na impugnação o contribuinte já informa
que os créditos têm origem em pagamentos a maior do próprio PIS, e que o seu direito foi
reconhecido judicialmente nos autos do processo n° 96.001791-3.

Provado pela recorrente que o direito aos créditos invocados já foi decidido pelo
Judiciário, cabe à Receita Federal quantificá-los. A depender do montante apurado, tudo com
fiel obediência ao provimento judicial que transitou em julgado, o crédito tributário lançado
será, no todo ou em parte, extinto mediante a compensação declarada.

O que não cabe é cancelar o lançamento, até porque os valores dos débitos
informados em DCTF, quando compensados e com saldos reduzidos, não restavam
confessados. À vista do art. 50 do Decreto-Lei n° 2.124/84 e da legislação infralegal que lhe
tem como supedâneo, à época somente os saldos a pagar informados em DCTF se constituíam
em confissão de dívida, sendo passíveis de cobrança a inistrativa ou de inscrição na Divida
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Ativa da União, esta seguida da execução fiscal, s o e ito não for pago em tempo hábil. Seja
na cobrança administrativa, seja na judicial, o valor confessado deve ser acompanhado da
multa de mora respectiva, na forma da legislação de regência.

Os demais valores consignados em DCTF, afora os de saldos a pagar, não se
constituíam em confissão de dívida.

Observe-se a redação do art. 5' do Decreto-Lei n°2.124/84:

"Art 5° O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações
acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria
da Receita Federal.

§ O documento que formalizar o cumprimento de obrigação
acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do
referido crédito.

§ 2" Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito,
corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e
dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em
dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado o disposto
no § 2" do artigo 7' do Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de
1983. " (negrito ausente do original).

Pelo citado artigo não se conclui que qualquer comunicação acerca da existência
de crédito tributário permite a cobrança direta do valor informado, sem o regular lançamento.
Há de se analisar cada obrigação acessória, nos termos em que instituída e em cada período de
apuração, para se saber se os valores do crédito tributário nela declarados estão sendo
confessados ou não. Se confessados, é permitida a cobrança sem o lançamento; do contrário,
carece do ato privativo da autoridade administrativa, nos termos do art. 142 do CTN.

Neste sentido é que Leandro Paulsen informa o seguinte:

"Confissão de dívida. DCTF. GEIE'. Efeito de Lançamento. Em sendo
confessada a divida pelo próprio contribuinte, seja mediante o
cumprimento da obrigação tributária acessória de apresentação da
declaração de débitos e créditos tributários federais, da guia de
informações à Previdência ou outro documento em que conste a
confissão torna-se desnecessária a atividade do fisco de verificar a
ocorrência do fato gerador, apontar a matéria tributável, calcular o
tributo e indicar o sujeito passivo, notificando-o de sua obrigação, pois
tal já foi feito por ele próprio que, portanto, tem conhecimento
inequívoco do que lhe cabia recolher.

(PAULSEN, Leandro. Direito Tributário — Constituição e Código
Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. Porto Alegre:
Livraria do Advogado, 2001, p. 705/706, sublinhado ausente no
original).

A dispensa do lançamento tributário, na esteira da jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, encontra amparo no instituto da confissão,
tratada nos 348, 353, 354 e 585, II, do Código de Processo Civil. Segundo esses dispositivos há
confissão quando urna parte (sujeito passivo da obriga5ão4dbutária principal) admite a verdade
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de um fato (ser devedora do tributo confessado), contrário ao seu interesse e favorável à outra
parte (Fisco), o que pode ser feito de forma judicial ou extrajudicial. A confissão extrajudicial
feita por escrito à parte contrária, como se dá mediante a DCTF, ou se deu por meio da DIPJ
até o ano-calendário 1998, tem o mesmo efeito da judicial. Assim, em sede tributária a
confissão de dívida serve como título executivo extrajudicial que admite provas contrárias,
especialmente a de não ocorrência do fato gerador ou a de extinção do crédito tributário

-confessado.

Por oportuno, observo que o § 3° do art. 8° da Instrução Normativa n° 255, de
11/12/2002, ao estabelecer que "Os débitos apurados em procedimentos de auditoria interna,
inclusive aqueles relativos às diferenças apuradas decorrentes de informações prestadas na
DCTF sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade indevidas
ou não comprovadas serão enviadas para inscrição em Dívida Ativa da União, com os
acréscimos moratórios devidos", não permaneceu eficaz porque ancorado na MP n° 75, de
24/10/2002, rejeitada pela Câmara dos Deputados em 18/12/2002.

-
Somente com a IN SRF n° 482, de 21/12/2004, é que se passou a considerar

confissão de divida não somente os saldos a pagar, mas também "os valores das diferenças
apuradas em procedimentos de autoria interna, relativos a informações indevidas ou não
comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão
de exigibilidade" (art. 9°, § 1°, da referida IN), ou seja, o valor total do débito informado. Antes
a IN SRF n° 14, de 14/02/2000, determinara que na hipótese de indeferimento de pedido de
compensação, efetuado segundo o disposto nos arts. 12 e 15 da Instrução Normativa SRF nr's
21, de 10 de março de 1997, alterada pela Instrução Normativa SRF n° 73, de 15 de setembro
de 1997, os débitos decorrentes da compensação indevida na DCTF serão comunicados à
Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, trinta
dias após a ciência da decisão definitiva na esfera administrativa que manteve o indeferimento.

Antes da IN SRF n° 482/2004, além das IN SRF n° 14/2000, também o art. 17
da MP n° 135, de 30/10/2003 (publicada em 31/10/2003), estabeleceu que "A declaração de
compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos
débitos indevidamente compensado" (redação do 6° do art. 74 da Lei n° 9.430/96, introduzido
pela mencionada MP).

Como nenhum dos atos legais que tratam de confissão de dívida se aplica à
situação em tela, é correto afirmar que os valores lançados não estavam confessados. Daí a
necessidade do lançamento.

Conforme a interpretação acima, e a despeito das posições contrárias - no
sentido de que não apenas os saldos a pagar, mas sim todos os valores informados em DCTF
poderiam ser cobrados administrativamente ou inscritos na Dívida Ativa da União
independentemente do lançamento -, entendo diferente. Para mim carece seja analisada cada
obrigação acessória, nos diversos períodos de apuração, para se saber quando e por qual meio
quais valores se constituem em dívida confessada, a permitir a cobrança sem o regular
lançamento.

Nos periodos de apuração em tela, como somente os saldos a pagar se
constituíam em confissão de divida, caso ao final não se verifique a legitimidade ou a liquidez
do crédito do sujeito passivo ou, ainda, na hipótese de decisão judicial contrária à pretensão
deduzida pela recorrente no Judiciário, o crédito *butário somente pode ser exigido se
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mantido o lançamento. Esta a divergência crucial em reiaçao ao voto veticido da ilustre
relatora, segundo o qual a cobrança poderia acontecer, com base nas DCTF. Como para mim só
pode haver cobrança dos saldos a pagar, os valores informados nas DCTF como débitos, mas
que restaram não confessados porque reduzidos conforme a compensação declarada, somente
podem ser exigidos se mantido o presente lançamento.

Quanto à multa de oficio, deve ser cancelada em cumprimento à norma do art.
18 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003 (conversão da MP n° 135, de 30/10/2003, publicada em
31/10/2003), com a redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051, de 29/12/2004, publicada em
30/12/2004. Segundo essa norma, na hipótese de diferenças apuradas em declaração prestada
pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de
exigibilidade, indevidos ou não comprovados, só se aplica a multa isolada de 150%, própria
das hipóteses de sonegação, fraude e conluio previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n°4.502/64.'

Observem-se as redações do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, primeiro a original
(tracejada), em seguida a modificada pelo art. 25 da Lei n° 11.051/2004:

"Art. 18. O lan amei/to dc oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisória no 2.158 35, de 21 dc agooto de 2001, limitar se á à

compensação indevida c aplicar se á unicamente nas hipóteses de

Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1961.

Art. 18. O lançamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisória ria 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à
imposição de multa isolada em razão da não-homologação de
compensação declarada pelo sujeito passivo nas hipóteses em que ficar
caracterizada a prática das infrações previstas nos ai-Is. 71 a 73 da Lei
no 4.502, de 30 de novembro de 1964. (Redação dada pelo art. 25 da
Lei n°11.051, DOU DE 30/12/2004)

§ I° Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito
indevidamente compensado o disposto nos §,§ 6o a 11 do art. 74 da Lei
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Neste processo não cabe cogitar da nova alteração na redação do art. 18 da Lei n°10.833/2003, estabelecida pelo
art. 117 da Lei n° 11.196, de 21/11/2005, e que só possui efeitos a partir de 22/11/2005 (data da publicação da Lei
n° 11.196). Referido art. 117, que alterou a redação do § 4° do art. 74 da Lei n°9.430/96 para restabelecer a multa
de 75% nas compensações sem dolo, constou da MP n°252, de 15/06/2005, que todavia não foi convertida em lei
e por isto só teve eficácia até 13/10/2005. Assim, e apesar do art. 132, II, "d", da Lei n° 11.196/2005, segundo o
qual o art. 117 da mesma Lei teria efeitos a partir de 14/10/2005 (imediatamente após o fim da eficácia da MP n°
252/2005), a melhor interpretação recomenda não admitir a retroatividade das penalidades restauradas. Dai ser
mais correto considerar a eficácia do art. 117 em comento a partir de 22/11/2005.

Segundo essa nova redação do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, a multa de oficio, no percentual básico ou
qualificado, também se aplica nas hipóteses previstas no inciso II do § 12 do art. 74 da Lei no 9.430/96, ou seja,
nas seguintes hipóteses em que a compensação é considerada não declarada a) crédito de terceiros; b) crédito
referente ao crédito-prêmio instituído pelo art. 1 0 do Decreto-Lei n° 491, de 5 de março de 1969; c) crédito
referente a título público; d) crédito decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; e) crédito não
referente a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.
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§ 2°A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada
no percentual previsto no inciso II do caput ou no § 2o do art. 44 da
Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme o caso, e terá conto
base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
(Redação dada pela Lei n°11.051, de 2004)"

Como no caso em tela não se verifica nenhuma das hipóteses que ensejam a
aplicação da penalidade prevista no art. 18 da Lei n2 10.833/2003, com a redação dada pelo art.
25 da Lei n° 11.051/2004, cabe invocar o art. 106, inciso 11 do CTN, que prevê a retroatividade
da lei a ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

A confirmar a aplicação da retroatividade benigna, o entendimento manifestado
pela Coordenação-Geral do Sistema de Tributação — Cosit, por meio da Solução de Consulta
Interna n° 3, de 8 de janeiro de 2004 (que se refere apenas ao caput do art. 18 da Lei n° 10.833,
de 2003, por haver sido expedida antes das modificações introduzidas pela Lei n° 11.051, de
2004):

"EME1VTA: (...)

No julgamento dos processos pendentes, cujo crédito tributário tenha
sido constituído com base no art. 90 da MP n°2.158-35, as multas de
oficio exigidas juntamente com as diferenças lançadas devem ser
exoneradas pela aplicação retroativa do caput do art. 18 da Lei n°
10.833, de 2003, desde que essas penalidades não tenham sido
fundamentadas nas hipóteses versadas no "caput" desse artigo."

Pelo exposto, em face da opção pela via judicial não conheço do Recurso no que
trata do direito aos créditos alegados, e na parte conhecida dou provimento parcial para
cancelar a multa de oficio lançada, procedendo-se à compensação declarada com obediência
aos parâmetros definidos no provimento judicial que transitou em julgado na ação n°
96.0001791-3.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2007.
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